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Dl CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS — 12 REGIAO/RJ

SISTEMA COFECI - CRECI

‘CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 1+

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

15 - 10 REGIAD/RJ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.685.983

PREGAO ELETRONICO N° 16/2025

TERMO DE REFERENCIA
(Processo Administrativo n°1.685.983)

1.1 Contratacdo de empresa especializada para a prestagdo de servicos sob demanda de

agenciamento e/ou operacdo de viagens nacionais e internacionais, individuais ou em grupo,

incluindo transporte aéreo e terrestre, bem como servicos de translado e reserva de hotéis e

pousadas, conforme especificagdes detalhadas neste instrumento.

Qualquer divergéncia entre o CATSER e o Termo de Referéncia, prevalecera o descrito no Termo

de Referéncia.

AGENCIAMENTO DE VIAGENS

UNIDA | VALOR TAXA DE
~ DE DE TRANSAGAO VALOR TOTAL
'TEM ESPECIFICAGAO CATSER MEDID IDESCONTO ESTIMADO
A ESTIMADO
3719
Contratagao de empresa
especializada na presta- (Prestacéo
¢ao de servicos de agen- de S 9
- i e Servigos
1 |clamento de viagens, % | serv. 0,00 R$ 280.000,00
passagens aéreas (naci- de
onais e internacionais), Agenciamen
bem como servicos de
translado e reserva de to de
hotéis e pousadas. Viagens)

VALOR TOTAL

R$ 280.000,000

1.2. Os servicos objeto desta contratacao sdo caracterizados como comuns, independentemente

de sua complexidade, padroes de desempenho e qualidade objetivamente definidos em edital, por

meio de especificagbes usuais no mercado, conforme justificativa do Estudo Técnico Preliminar.
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1.3. O servigco é enquadrado como continuado tendo em vista que o agenciamento/operacao de
viagens possibilita a participacdo dos servidores em cursos de capacitagdo, seminarios,
congressos, foruns, encontros, eventos técnicos-cientificos, reunides institucionais, plenarias e

solenidades, bem como para ministrar cursos e palestras em outras cidades, estados e paises.

1.4. O contrato tera validade de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n°
14.133, de 1° de abril de 2021, mediante acordo entre as partes, por termo aditivo, observado o
limite maximo de até 10 (dez) anos, somando-se os prazos do contrato inicial e das suas
prorrogagdes, desde que a autoridade competente ateste que as condicbes e o0s precos

permanegam vantajosos para esta Autarquia.

1.5 O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das regras

que serao aplicadas em relacdo a vigéncia da contratacdo.
1.6. Nao havera exclusividade para ME/EPP.
2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGCAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

2.1. A Fundamentagao da Contratacdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tépico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OB-
JETO

3.1. A descricdo da solugdo como um todo se encontra pormenorizada em topico especifico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.
4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO

Sustentabilidade

4.1. A contratada devera garantir, por meio de assinatura da declaracédo de qualidade ambiental e
sustentabilidade socioambiental, que cumpre os critérios de sustentabilidade ambiental da IN/
SLTI/MPOG n° 01/2010, onde for aplicavel.

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrigcdo do objeto, sem-
pre que possivel devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional

de Contratagdes Sustentaveis:

4.2.1. Adotar praticas que minimizem o consumo de recursos naturais: Como o incentivo de prati-

cas eficientes de consumo de agua e energia, € que promovam a gestao adequada de residuos.
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4.2.2. Dar preferéncia a fornecedores que adotem politicas de responsabilidade social e ambien-
tal: Empresas que demonstrem compromisso com praticas éticas, como a igualdade de género,

condigdes de trabalho justas e iniciativas de protegcdo ao meio ambiente.

4.2.3. Utilizar tecnologias e sistemas que promovam a eficiéncia e redugao de impactos: Como o
uso de plataformas de agendamento de viagens que oferegam solugbes de itinerarios mais efici-

entes, contribuindo para a redugao de emissdes de carbono.
Subcontratagao

4.3. E permitida a subcontratac&o parcial do objeto, quanto ao servigo de translado, nas seguintes

condigdes:

4.3.1 Em qualquer hipétese de subcontratacado, permanece a responsabilidade integral do Contra-
tado pela perfeita execucao contratual, cabendo-lhe realizar a supervisao e coordenacao das ativi-
dades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento

das obrigag¢des contratuais correspondentes ao objeto da subcontratagéo.

4.3.2 A subcontratacao depende de autorizagao prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificacdo técnica necessarios para a execugao do ob-

jeto.

4.3.3 O Contratado apresentara a Administracdao documentagcdo que comprove a capacidade téc-

nica do subcontratado, que sera avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.3.4 E vedada a subcontratagcdo de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do 6rgédo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe funcdo na
contratagdo ou atue na fiscalizagcdo ou na gestdo do contrato, ou se deles forem cbénjuge, compa-

nheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
Garantia da contratagao

4.4. Nao havera exigéncia da garantia da contratagdo dos art. 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021, pelas razdes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.4.1 Nao ha necessidade de realizagado de avaliagédo prévia do local de execugédo dos servi-

Gos.
Outros requisitos

4.5. A escolha do bilhete de passagem a ser emitido deve seguir os parametros do art. 16, da
IN n® 03/2015:
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4.5.1. A escolha da melhor tarifa devera ser realizada considerando o horario e o periodo da
participacédo do funcionario no evento, o tempo de traslado e a otimizacédo do trabalho, visan-
do garantir condicao laborativa produtiva, preferencialmente utilizando os seguintes paradme-

tros:

4.5.1.1. a escolha do vool/itinerario deve recair prioritariamente em percursos de menor dura-

¢ao, evitando-se, sempre que possivel, trechos com escalas e conexoes;

4.5.1.2. os horarios de partida e de chegada serdo definidos pelo preposto do CRECI/RJ,

buscando a contratada o horario que mais se aproximar do solicitado;

4.5.1.3. em viagens nacionais, deve-se priorizar o horario de chegada do voo que anteceda
em no minimo 3hs o inicio previsto dos trabalhos, evento ou missdo ou da forma solicitada
pelo preposto do CRECI/RJ; e

4.5.1.4. em viagens internacionais, em que a soma dos trechos da origem até o destino ultra-
passe 8hs, e que sejam realizadas no periodo noturno, o embarque, prioritariamente, devera

ocorrer com um dia de antecedéncia ou da forma solicitada pelo preposto do CRECI/RJ.

4.5.1.4.1. A escolha da tarifa deve privilegiar o menor preco, prevalecendo, sempre que pos-
sivel, a tarifa em classe econémica, observado o disposto neste artigo e no art. 27 do Decreto
n° 71.733, de 18 de janeiro de 1973.

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO
Condicoes de Execugao

5.1. Os servigos deverao ser iniciados em até 05 (cinco) dias Uteis apds a assinatura do contrato,

de forma remota por sistema online, e-mail ou atendimento telefonico.

5.2. Os servigos executados pela contratada estardo sujeitos a aceitacao integral do fiscal do con-
trato.

5.3. A autoridade superior competente do 6rgao contratante designara um fiscal titular e um fiscal
substituto, cujas atribui¢des incluirdo, entre outras, a verificagdo dos servigos executados em con-
formidade com as especificagdes estabelecidas no Edital e nos demais anexos deste processo li-
citatorio. Caso os servigos ndo atendam as especificagdes contratadas, o fiscal de contrato ndo

atestara a execugcdo dos mesmos ou fara o atestado com ressalvas.

5.4. A contratada devera designar empregado ou setor responsavel para atendimento ao CRECI-
RJ.
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5.5. Para o perfeito cumprimento do objeto, a contratada devera dispor de central de atendimento
para execucao dos servigos solicitados, devendo ser as requisicdes realizadas somente por em-

pregados formalmente designados pelo CRECI/RJ e por meio de sistema, e-mail ou telefone.

5.6.A contratada devera fornecer, na data do inicio da prestacdo do servigo, acesso ao sistema
“online” de administragcéo e controle de viagens, do tipo ferramenta digital voltada a viagem corpo-
rativa disponivel 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias da semana, inclusive do-
mingos e feriados, para que o contratante possa, a seu critério, efetuar a pesquisa e a reserva e/

ou acompanhamento das pesquisas/reservas efetuadas pela contratada.

5.7. Ap6s o horario estabelecido no item 5.6, nos finais de semana e feriados, a contratada devera
designar um(a) empregado(a) para atender aos casos excepcionais e urgentes, disponibilizando

ao contratante plantdes de telefones fixos e celulares.

5.8. A contratada devera fornecer, na data de inicio da prestagao dos servigcos, acesso ao sistema
online de administragédo e controle de viagens, do tipo ferramenta digital voltada para viagens cor-
porativas, disponivel 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias da semana, incluindo
domingos e feriados. Esse sistema permitira ao contratante, a seu critério, realizar pesquisas, efe-

tuar reservas e/ou acompanhar as pesquisas/reservas realizadas pela contratada.

5.9. O atendimento pela contratada sera realizado conforme solicitagdo de servigos, por meio de

acesso a ferramenta online ou por solicitacdo encaminhada por e-mail ou atendimento telefbnico.

5.9.1. A Contratada devera gerar numero de protocolo para todas as solicitagdes realizadas por e-
mail ou telefone, bem como efetuar a gravagédo das chamadas telefénicas. Os protocolos gerados

deverao ser informados aos usuarios no inicio do atendimento.

5.9.2. As gravagdes das chamadas telefonicas deverdo ser armazenadas por prazo nao inferior a

6 (seis) meses e disponibilizadas sempre que houver solicitagdo do contratante.

5.9.3. A contratada devera realizar procedimento de identificacdo dos servidores autorizados a uti-
lizar este servico, mediante confirmagdo de alguns de seus dados pessoais ou outros que julgar

necessarios.

5.10. O CRECI-RJ devera realizar a analise, a escolha das op¢des e a autorizagao para aquisicao,
levando em consideragdo as normas vigentes que regulam a concessao de diarias e passagens
no ambito da Autarquia, quando aplicavel, orientando a contratada sobre seus termos e eventuais

alteracoes.

5.11. O servigo de emissao de Bilhetes de Passagens — voos domésticos — compreende:
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5.11.1. Assessoria: entende-se por assessoria para emissao de bilhetes de passagem, o servi¢o
prestado pela contratada, visando ao auxilio na analise e escolha de melhores opcbes de voos,

quando:

a) nao houver disponibilidade em voos sem escala/conexao ou voos com razoavel tempo de dura-
¢ao, devendo a contratada apresentar op¢des para que seja analisada aquela que apresente a

melhor relagao custo x beneficio para o CRECI-RJ; e

b) em virtude de ocorréncia de evento, seminario, encontro ou situagdo semelhante, em que o nu-
mero de passageiros permita a negociacdo de melhores tarifas, visando economicidade ao
CRECI-RJ.

5.11.2. Cotacgao: a cotacao para emissao de bilhete de passagem realizada pela contratada deve-
ra refletir com exatidao as informacgdes atualizadas de todos os voos disponiveis nas datas solici-

tadas, consideradas inclusive as promocgoes tarifarias vigentes.

5.11.3. O pedido de cotagdo enviado a contratada via e-mail ou telefone devera conter, no mini-

mo:
a) nome da unidade solicitante, com e-mail, telefone e servidor responsavel pela demanda;
b) tipo de viagem: nacional;

c) data prevista da partida;

d) data prevista do retorno;

e) cidade de origem;

f) cidade de destino;

g) nome completo do passageiro;

h) data de nascimento do passageiro;

i) CPF do passageiro;

j) telefone para contato do passageiro;

k) endereco eletrénico do passageiro;

I) horarios previstos de inicio e término do trabalho, evento ou missao no destino; e

m) eventual deficiéncia do passageiro.
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5.11.4. O resultado devera ser discriminado por trecho, contendo, além dos dados da solicitagdo
de cotacgédo, as seguintes informac¢des: companhia aérea; pais/cidades de origem e destino; dura-
¢ao do voo; quantidade e duracdo das escalas/conexdes, se houver; datas e horarios do voo e ae-

roportos utilizados; valor da tarifa; e valor da taxa de embarque.

5.11.5. Reserva: a reserva para emissdo de bilhete de passagem devera ser realizada pela con-
tratada, discriminada por trecho, com base nas informagdes de cotacao contidas na etapa anteri-

or.

5.11.6. A contratada informara por e-mail ou telefone, a reserva contendo o localizador, a data e
hora de validade da reserva e demais dados contidos na cotag&o para a unidade solicitante, visan-

do a necessaria aprovacao.

5.11.7. Emissao: sera realizada pela contratada observando as disposicoes deste termo de refe-

réncia, com base nas informacgbes de reserva contidas na etapa anterior.

a) havendo cancelamento em virtude da expiragdo do prazo da reserva e caso nao seja possivel

reativa-la nos mesmos valores, o procedimento visando a emissao deve ser reiniciado;

b) a informacéo do bilhete de passagem emitido sera enviada pela contratada a unidade solicitan-

te, para conferéncia e envio para o passageiro.
5.12. O servigo de emissao de Bilhetes de Passagens — Voos Internacionais - compreende:

5.12.1. Assessoria: entende-se por assessoria para emissdo de bilhete de passagem o servigo
prestado pela contratada visando ao auxilio na pesquisa, analise e escolha de melhores opcdes
de voos, observado o disposto neste termo de referéncia, devendo ser prestada em todas as via-

gens que contenham trechos internacionais.

5.12.2. Cotagao: sera realizada pela contratada e devera refletir com exatidao as informacdes
atualizadas de todos os voos disponiveis nas datas solicitadas, consideradas inclusive as promo-

¢Oes tarifarias vigentes, observadas as disposigdes constantes neste termo de referéncia.

5.12.3. Devem ser observadas, sempre que possivel, as opcdes de ida e volta pela mesma com-

panhia aérea, visto que esta condigao pode oferecer menores valores de TARIFAS.

5.12.4. O resultado devera ser discriminado por trecho, contendo, além dos dados da solicitagéo

de cotagao, as seguintes informagoes:
a) companhia aérea;
b) pais/cidades de origem e destino;

¢) duracéo do voo;
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d) quantidade e duragdo das escalas/conexdes, se houver;
e) datas e horarios do voo e aeroportos utilizados;

f) valor da tarifa; e

g) valor da taxa de embarque.

5.12.5. Reserva: devera ser realizada pela contratada, discriminada por trecho e observadas as
disposicoes deste termo de referéncia, com base nas informacdes das cotagdes contidas na etapa

anterior.

5.12.6. A contratada informar por e-mail ou telefone a reserva contendo o localizador, a data e
hora de validade da reserva e demais dados contidos na cotag&o para a unidade solicitante, visan-

do a necessaria aprovacao.

5.12.7. Além da escolha dos voos, a unidade solicitante deve informar a contratada todos os da-

dos necessarios a criagao da reserva.

5.12.8. Emissao: sera realizada pela contratada observando as disposi¢des deste termo de refe-

réncia, com base nas informacgdes de reserva contidas na etapa anterior.

5.12.9. Havendo cancelamento em virtude da expiragdo do prazo da reserva e caso nao seja pos-

sivel reativa-la nos mesmos valores, o procedimento visando a emissao deve ser reiniciado.

5.12.10. As informacgdes do bilhete de passagem emitido deverao ser enviadas pela contratada a

unidade solicitante, por e-mail ou por outro canal de comunicagao previamente informado.
5.13. Devera fazer a emissao de Seguro Viagem Internacionais.

5.13.1. A contratada devera providenciar, quando requerido pela unidade solicitante, em até 4
(quatro) horas apés a formalizagdo da demanda por e-mail ou telefone, no minimo 3 (trés) cota-
¢des de seguro viagem, com seguradoras, para aprovagao do custo e autorizacdo da emissao,
observando as regras e as coberturas minimas previstas na Resolugdo CNSP n°® 315/2014, do

Conselho Nacional de Seguros Privados.

5.13.2. A contratada devera emitir a apdlice ou voucher, no prazo de 3 (trés) horas apés autoriza-

¢ao pelo contratante.

5.13.3. Os servigos de emissdo de seguro viagem compreendem a cotagéo, emissao, alteragao,

cancelamento e reembolso.

5.13.4. Sera devido a contratada apenas o valor de repasse referente ao prémio do seguro viagem
quando este for emitido juntamente com o bilhete de passagem internacional nao podendo, neste

caso, a contratada cobrar remuneracao adicional pela prestacéo deste servigo.
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5.14. Quanto a eventual alteracdo de Bilhete de Passagem — Voos Nacionais e Voos Internacio-
nais - deve ser precedida de nova cotacéo e reserva, visando subsidiar a decisdo sobre a altera-

¢&o ou cancelamento seguido de nova emiss&o, o que for mais vantajoso para o CRECI-RJ.

5.14.1. As altera¢des de bilhetes de passagem seréo requeridas pela unidade solicitante, por e-

mail ou telefone, discriminadas por trecho.

5.14.2. Caso a alteracao possua mudanca ou inclusido de destinos, a contratada recebera solicita-

¢ao de nova assessoria para indicagao das opg¢des que melhor atendam a demanda.

5.14.3. A alteragao dependera da disponibilidade de assentos e podera ensejar em aplicagao de

multas e eventuais diferencgas tarifarias estabelecidas pela companhia aérea.

5.15.4. Imediatamente apds a alteracédo que resulte em crédito, situagdo na qual o valor do bilhete
de passagem original é superior a soma da multa e da diferenca tarifaria, a contratada devera re-
querer, imediata e formalmente, o reembolso dos valores aos quais o contratante tem direito, para
que seja efetuada o ressarcimento do valor em fatura, mediante apresentacao de nota crédito e

comprovante das companhias aéreas, discriminadas por unidade solicitante.

5.15.5. O contratante efetuara a conferéncia das informacdes e o consequente ressarcimento do
valor a que tem direito, no momento em que for viavel e possivel, levando em consideragao o va-

lor da fatura e o tempo necessario para o término da conferéncia.

5.16. O servigo de cancelamento de bilhetes de passagem - Voos Nacionais e Voos Internacio-

nais, compreende:
5.16.1. Cancelamento originado pela extingdo da demanda.

5.16.2. A informagao de cancelamento sera fornecida pelo contratante a central de atendimento

da contratada, por e-mail ou telefone, com base nas informac¢des do bilhete de passagem emitido.

5.16.3. Apds o recebimento da informag&o acima, a contratada deve efetuar o cancelamento do
bilhete de passagem, no prazo maximo de 30 (trinta) minutos, objetivando a isen¢do da cobranca

de taxa de no-show, quando possivel, de acordo com as regras da companhia aérea.

5.16.4. Todas as solicitagdes de cancelamento devem constar no relatorio para controle dos bilhe-

tes de passagem passiveis de reembolso, conforme item 5.16.11.
5.16.5. O Cancelamento originado de demanda de alteragao - ocorre em duas situagoes:

a) analisada a cotagéo, a unidade solicitante verifica que ha melhor relagéo custo x beneficio com

nova emissao, e nao com a alteracéo do bilhete de passagem; e

b) inexisténcia de voos que permitam a alteracido do bilhete de passagem ja emitido.
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5.16.6. Para as situagbes acima, a contratada deve efetuar o cancelamento do bilhete de passa-
gem e iniciar o processo de nova emissao, a partir da etapa de assessoria, informando nova cota-
¢ao do voo pretendido, para escolha da melhor op¢ao e posterior aprovagado, cabendo nesse caso

cobranca de remuneracéo pela nova emissao.

5.16.7. A solicitacdo de cancelamento sera informada pelo contratante a contratada, por e-mail ou

telefone, com base nas informacdes do bilhete de passagem emitido.
5.16.8. Da forma de Reembolso:

5.16.9. Imediatamente apds o cancelamento, a contratada devera requerer, junto a companhia aé-
rea, o reembolso dos créditos provenientes da passagem cancelada. Isso representa, no minimo,

o valor da taxa de embarque.

5.16.10. A contratada deve adotar as medidas necessarias para a efetivacdo do reembolso tao
logo Ihe seja solicitado o cancelamento do bilhete de passagem ou quando da ocorréncia de no-

show.

5.16.11. O reembolso do bilhete de passagem se dara por intermédio de glosa do valor em fatura,
mediante apresentacao de nota crédito e detalhamento das regras aplicadas pela companhia aé-

rea, discriminada por unidade solicitante.

5.16.12. A contratada deve gerar relatério mensal de todos os bilhetes de passagem cancelados,
alterados, ndo utilizados e/ou reembolsados. O relatdrio deve ser apresentado juntamente com os

respectivos comprovantes emitidos pelas companhias aéreas, contendo no minimo:
a) unidade solicitante;

b) dados do bilhete de passagem: nome do passageiro, origem/destino, data do voo;
c¢) valor pago;

d) valor da multa;

e) valor do crédito.

5.16.13. Sempre que necessario, o0 contratante podera solicitar emissao de relatério parcial, con-
templando os dados acima, caso em que a contratada devera fornecer o documento em até 72

(setenta e duas horas).

5.16.14. O contratante efetuara a conferéncia das informagdes e a consequente glosa do valor a
que tem direito, no momento em que for viavel e possivel, levando em consideracao o valor da fa-

tura e o tempo necessario para o término da conferéncia.
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5.16.15. O reembolso obedecera as eventuais restricbes constantes das condi¢cdes de sua aplica-
¢ao, inclusive prazo de reembolso, taxa administrativa e outras penalidades. O prazo para reem-

bolso ndo podera ser superior a 60 (sessenta) dias contados da data da solicitagéo.
5.17. O servigo de emissao de Bilhetes de Passagens Rodoviarias compreende:

5.17.1. Assessoria: entende-se por assessoria para emisséo de bilhetes de passagem, o servigco
prestado pela contratada, visando ao auxilio na analise e escolha de melhores opg¢des para a via-

gem rodoviaria com horarios convenientes, em especial:

5.17.1.1. Quando da ocorréncia de evento, seminario, encontro ou situagao semelhante, em que o
numero de passageiros permita a negociagdo de melhores tarifas, visando economicidade ao
CRECI-RJ.

5.17.2. Cotacgao: a cotacao para emissao de bilhete de passagem realizada pela contratada deve-
ra refletir com exatidao as informacgées atualizadas de todos os itinerario disponiveis nas datas so-

licitadas, consideradas inclusive as promocgoes tarifarias vigentes.

5.17.3. O pedido de cotagao enviado a contratada via e-mail ou telefone devera conter, no mini-

mo:

a) nome da unidade solicitante, com e-mail, telefone e servidor responsavel pela demanda;
b) tipo de viagem: nacional;

c) data prevista da partida;

d) data prevista do retorno;

e) cidade de origem;

f) cidade de destino;

g) nome completo do passageiro;

h) data de nascimento do passageiro;

i) CPF do passageiro;

j) telefone para contato do passageiro;

k) endereco eletrénico do passageiro;

) horarios previstos de inicio e término do trabalho, evento ou missao no destino; e

m) eventual deficiéncia do passageiro.
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5.17.4. O resultado devera ser discriminado por trecho, contendo, além dos dados da solicitagao
de cotagao, as seguintes informacgdes: empresa de transporte rodoviario; pais/cidades de origem e

destino; duragao do tempo de viagem, valor da tarifa; e valor da taxa de embarque.

5.17.5. Reserva: a reserva para emissdo de bilhete de passagem devera ser realizada pela con-
tratada, discriminada por trecho, com base nas informagdes de cotacao contidas na etapa anteri-

or.

5.17.6. A contratada informara por e-mail ou telefone, a reserva contendo o numero, a data e hora
de validade da reserva e demais dados contidos na cotagao para a unidade solicitante, visando a

necessaria aprovagao.

5.17.7. Emissao: sera realizada pela contratada observando as disposicoes deste termo de refe-

réncia, com base nas informacgdes de reserva contidas na etapa anterior.

a) havendo cancelamento em virtude da expiragdo do prazo da reserva e caso nao seja possivel

reativa-la nos mesmos valores, o procedimento visando a emissao deve ser reiniciado;

b) a informacéao do bilhete de passagem emitido sera enviada pela contratada a unidade solicitan-

te, para conferéncia e envio para o passageiro.
5.18. O servico de traslado compreende:

5.18.1. Assessoria: entende-se por assessoria para contratacado de traslado o servigo prestado
pela contratada, visando ao auxilio na analise e escolha da melhor opcao de transporte rodoviario,
de acordo com a natureza do deslocamento, 0 niumero de passageiros, o trajeto e a duragao pre-

vista da viagem, observando critérios de seguranga, conforto e economicidade, em especial:

5.18.2. Quando da ocorréncia de eventos, seminarios, encontros, capacitacdes ou situacdes se-
melhantes, em que 0 numero de passageiros permita a negociacdo de melhores tarifas e condi-

¢des, visando a economicidade e eficiéncia administrativa para o CRECI-RJ.

5.18.3. Cotacédo: a cotagao para contratacdo de traslado realizada pela contratada devera refletir
com exatidao as informagdes atualizadas de todos os tipos de veiculos disponiveis nas datas e
horarios solicitados, consideradas inclusive promogdes tarifarias, disponibilidade de motoristas e
condi¢cbes operacionais vigentes. A contratada apresentara no minimo 3 cotagbes do servi¢o soli-

citado para comprovar cotagao de mercado.

5.18.4. O pedido de cotagcdo enviado a contratada via e-mail ou telefone devera conter, no mini-

mo:
a) nome da unidade solicitante, com e-mail, telefone e servidor responsavel pela demanda;

b) tipo de deslocamento (urbano, intermunicipal ou interestadual);
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c) data e horario previstos de partida;

d) data e horario previstos de retorno;

e) local de origem e destino;

f) nome completo dos passageiros;

g) numero total de passageiros;

h) telefone para contato do responsavel pelo grupo;

i) endereco eletrénico do responsavel pela solicitacao;

j) finalidade da viagem (trabalho, evento, missao institucional etc.); e

k) eventual deficiéncia ou necessidade especial de algum passageiro, que demande veiculo adap-

tado.

5.18.5 O resultado da cotagao devera ser apresentado de forma discriminada pelo tipo de veiculo

solicitado pelo CRECI/RJ, contendo, além dos dados da solicitagao, as seguintes informacgdes:

categoria do veiculo (sedan executivo, van, micro-6nibus, dnibus);
e capacidade de passageiros;

e empresa transportadora responsavel;

e modelo do veiculo e ano de fabricagao;

o tempo estimado de percurso e distancia total;

« valor total da locagao, incluindo pedagios, combustivel e motorista;
e condicoes de cancelamento e remarcagao;

o validade da cotacao apresentada; e

e Observacgdes sobre seguro, licenciamento e documentagéo exigida para o transporte de pas-

sageiros.
5.19 O servigco de Reserva de Hotéis e Pousadas compreende:

5.19.1 Assessoria: entende-se por assessoria para reserva de hospedagem o servigo prestado
pela contratada, visando ao auxilio na analise e escolha das melhores opcbes de acomodacao,
observando critérios de custo-beneficio, seguranga, localizagdo e conveniéncia para o desloca-

mento dos servidores, em especial:
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5.19.2 Quando da ocorréncia de evento, seminario, encontro, capacitagao ou situacdo semelhan-
te, em que o numero de hospedes permita a negociagao de melhores tarifas e condigdes, visando

a economicidade e eficiéncia administrativa para o CRECI-RJ.

5.19.3 Cotacgao: a cotagao para reserva de hospedagem realizada pela contratada devera refletir
com exatidao as informagdes atualizadas de todos os estabelecimentos disponiveis nas datas so-
licitadas, consideradas inclusive as promocoes tarifarias, politicas de cancelamento e disponibili-
dade de servigos adicionais. A contratada apresentara no minimo 3 cota¢des do servigo solicitado

para comprovar cotacdo de mercado.

5.19.4 O pedido de cotagao enviado a contratada via e-mail ou telefone devera conter, no minimo:
a) nome da unidade solicitante, com e-mail, telefone e servidor responsavel pela demanda;
b) tipo de hospedagem: nacional;

c) data prevista do check-in;

d) data prevista do check-out;

€) cidade e bairro de destino;

f) nome completo do(s) héspede(s);

g) data de nascimento do(s) héspede(s);

h) CPF do(s) héspede(s);

i) telefone para contato;

j) endereco eletrdnico;

k) motivo da viagem (trabalho, evento, misséo institucional etc.);

I) horarios previstos de inicio e término do trabalho, evento ou misséo;

m) eventual deficiéncia ou necessidade especial do héspede, que demande acomodagéo acessi-

vel.

5.19.4. O resultado da cotacio devera ser apresentado de forma discriminada por estabelecimen-

to, contendo, além dos dados da solicitacdo, as seguintes informacdes:
e nome e categoria do hotel/pousada;
e endereco completo e distancia aproximada do local do evento ou compromisso institucional;
e tipo de acomodagéo (individual, duplo, triplo, etc.);

¢ inclusdo ou nao de café da manha e demais servigos;
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valor da diaria e eventuais taxas;

condi¢cdes de cancelamento e remarcagao;

horario de check-in e check-out; e

validade da cotacao apresentada.
5.20 Da Remuneragéao a Ser Paga a Agéncia de Viagens

5.20.1 A remuneracao total a ser paga a agéncia de viagens sera apurada a partir da soma do va-
lor ofertado pela prestacdo de servico de agenciamento de viagens compreendendo 0s servigos
de emissao, remarcagao e cancelamento abrangidos por seguro viagem, passagem aérea nacio-

nal e internacional ou rodoviaria, multiplicado pela quantidade emitida no periodo faturado.

5.20.2. Para cada item de servigo de agenciamento de viagens prestado pela contratada, sera de-

vida uma remuneragao.

5.20.3. O valor a ser pago pela CONTRATANTE por cada autorizagao, bilhete ou voucher emitido
sera o valor do servigo adquirido, liquido de comissdes pagas por companhias aéreas (quando
houver), acrescido do valor da Taxa por Transagao, que sera calculado utilizando-se da seguinte

formula:

VF=VP-VC +TT + TE + S (quando for o caso) + SC (se for o caso),

Onde:

VF = Valor da Fatura (valor a ser pago);

VP = Valor da Passagem Aérea;

VC = Valor da Comissao paga pela companhia aérea a agéncia contratada;
TT = Valor da Taxa por Transacéo;

TE = Valor da Taxa de Embarque;

S = Seguro Saude e Bagagem e

SC = Servicos correlatos (passagens rodoviarias e ferroviarias no ambito internacional, locagéo de

veiculos, reserva de hotéis no ambito nacional e internacional, translado)

A contratada devera sempre apresentar o maior numero de cotagdes para comprovar o valor de

mercado dos servigos solicitados.
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Local e horario da prestagao dos servigos

5.21. A contratada devera prestar atendimento de segunda a sexta de 09:00(nove horas) as
18:00(dezoito horas), com acionamento por e-mail ou telefone, mas deve manter plataforma dis-
ponivel 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias da semana, inclusive domingos e
feriados, para que o contratante possa, a seu critério, efetuar a pesquisa e a reserva e/ou acom-
panhamento das pesquisas/reservas efetuadas pela contratada. Deve ainda manter contato dispo-
nibilizado permanentemente para eventuais urgéncias. Esse horario podera ser alterado, desde
que comunicado previamente pelo CRECI-RJ a contratada com antecedéncia minima de 10(dez)

dias uteis.

5.21.1. Ap6s o horario estipulado no item 5.19, nos fins de semana e feriados, a contratada devera
indicar o(a) empregado(a) para atender os casos excepcionais e urgentes, disponibilizando para o

contratante, plantao de telefones fixos ou celulares que funcionem 24 horas, conforme item 5.6.

5.21.2. Para o recebimento das solicitagdes feitas por e-mail e telefone, a contratada devera man-
ter um endereco eletrénico para troca de mensagens e um sistema telefénico, que pode ser com-
posto por telefone fixo e/ou celular, ou ainda uma central de atendimento (call center), sendo que

o(s) numero(s) devera(ao) ser fornecido(s) ao contratante no momento da assinatura do contrato.

5.21.3. A contratada devera realizar um procedimento de identificagcdo dos empregados do
CRECI-RJ autorizados a utilizar este servigo, mediante a confirmagao de alguns de seus dados ou

outros que forem considerados necessarios.

5.21.4. O contratante devera, no prazo de até 5 (cinco) dias uUteis apds a assinatura do contrato,
fornecer a contratada uma relagdo com as seguintes informag¢des dos empregados do CRECI-RJ

autorizados a solicitar servigos por e-mail ou telefone:

5.21.4.1. Nome;

5.21.4.2. E-mail a partir do qual as solicita¢gdes serédo enviadas;
5.21.4.3. Matricula ou equivalente;

5.21.4.4. Cargo/Funcéao;

5.21.4.5. Data de nascimento;

5.21.4.6. Numero do CPF.

5.21.5. O envio da relagdo mencionada no subitem anterior & imprescindivel para o inicio da pres-
tacdo dos servicos por parte da contratada, referente as demandas solicitadas por e-mail ou tele-

fone.
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Materiais a serem disponibilizados

5.22. Para a adequada execucao dos servigos, a Contratada devera utilizar todos os materiais e

ferramentas necessarios para garantir a boa prestagao do servigo objeto desta contratacéo.
Informacdes relevantes para o dimensionamento da proposta

5.23. Para fins de formulagdo das propostas as licitantes deverao considerar todas as exigéncias
constantes na descricdo dos produtos/servicos previstos na tabela do item 1.1 do Termo de Refe-

réncia, bem como das demais condigdes estabelecidas neste Termo de Referéncia.
Especificacdo da garantia do servico (art. 40, §1°, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021)

5.24. O prazo de garantia contratual dos servigos é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Cdédigo de Defesa do Consumidor).
Procedimentos de transicao e finalizagao do contrato

5.25. Nao serdao necessarios procedimentos de transicdo e finalizagdo do contrato devido as

caracteristicas do objeto.

5.26. Poderao ser solicitados a qualquer momento relatérios e planilhas que comprovem o preco

de mercado ou demais duvidas.
6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1 O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias

de sua inexecugao total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensao do contrato, o cronograma de
execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstancias mediante simples apostila.

6.3 As comunicagbes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse
fim.

6.4 O 6rgéo ou entidade podera convocar representante da empresa para adogao de providéncias

que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o érgédo ou entidade podera
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacédo do plano
de fiscalizagdo, que contera informacdes acerca das obrigagbes contratuais, dos mecanismos de

fiscalizacdo, das estratégias para execug¢ao do objeto, do plano complementar de execugao da
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contratada, quando houver, do método de afericdo dos resultados e das sangdes aplicaveis,

dentre outros.
Preposto

6.6. A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestagéo dos
servigos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relacdo a execucdo do objeto

contratado.

6.7. O Contratante ndo necessitara manter preposto da empresa no local da execugao do objeto

durante o periodo de vigéncia contratual.

6.8. O contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicagdo ou a manutencao do
preposto da empresa, hipdétese em que a Contratada designara outro para o exercicio da

atividade.

Rotinas de Fiscalizagcao

6.9. A execugao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n°® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalizagao Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condi¢cdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administracao.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as
ocorréncias relacionadas a execucao do contrato, com a descrigdo do que for necessario para a

regularizagao das faltas ou dos defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira

notificagcdes para a correcao da execugao do contrato, determinando prazo para a corregao.

6.13. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situagdo que
demandar decisdo ou adocdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as

medidas necessarias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagido ou a prorrogagao

contratual
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6.16. A fiscalizacdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeicbes técnicas, vicios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorréncia desta, ndao implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.17. As disposigdes previstas neste Termo de Referéncia ndo excluem o disposto no Anexo VIlI
da Instrugao Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicavel no que for pertinente a contratacao,

por forca da Instrugdo Normativa Seges/ME n° 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalizagao Administrativa

6.18 O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencido das condi¢des de habilitacdo da
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes,

caso necessario.

6.19 Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuara tempestivamente na solugéo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

Gestor do Contrato

6.20. O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e
fiscalizacdo do contrato contendo todos os registros formais da execugcdo no histérico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das
alteragbes e das prorrogagbes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificacdo da

necessidade de adequacgdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administracao.

6.21. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorréncias relacionadas a execugao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

6.22. O gestor do contrato acompanhara a manutencdo das condigbes de habilitagdo da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidagao e do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais.

6.23. O gestor do contrato emitira documento comprobatdrio da avaliagao realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo

contratado, com mencéo ao seu desempenho na execugao contratual, baseado nos indicadores
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigacdes.

6.24. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de
responsabilizagao para fins de aplicagdo de sangdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata
o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal,

conforme o caso.

6.25. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagdes sobre a consecucéo
dos objetivos que tenham justificado a contratagcdo e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administragao.

6.26. O gestor do contrato devera enviar a documentagao pertinente ao setor de contratos para a
formalizagdo dos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalizacao e gestdo nos termos do contrato.
7. CRITERIOS DE MEDIGAO E PAGAMENTO

7.1. A avaliagdo da execucao do objeto utilizara Instrumento de Medigdo de Resultado (IMR),

conforme disposto neste item.

7.1.1. Sera indicada a retengédo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada,
sem prejuizo das sangoes cabiveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. ndo produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou nao executar com a qualidade minima exigida as atividades

contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execug¢ao do servi¢o, ou

utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior 8 demandada.

7.2. A utilizacdo do IMR nao impede a aplicacdo concomitante de outros mecanismos para a

avaliacdo da prestacao dos servigos.

7.3. A afericdo da execugédo contratual para fins de pagamento considerara os seguintes critérios:
7.3.1. Qualidade dos servicos;

7.3.2. Prazos de atendimento dos servicos.

7.4. Forma de avaliagao:

7.4.1. Definicdo de situagdes (indicadores) que caracterizem o nao atingimento do objetivo, e

atribuigcdo de grau de correspondéncia.
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7.4.2. O IMR mede a qualidade com que o servico é executado e permite proporcionalizar o
pagamento devido em funcdo do recebimento do servico com qualidade inferior & contratada,
logo, ndo se trata de sang¢do, mas de instrumento objetivo para mensuracéo e liquidagao do valor

a ser pago pela prestagao do servico.

7.4.3. As ocorréncias encontram-se organizadas de acordo com o crescente nivel de severidade,

correspondentes ao eventual impacto que causariam a normalidade dos servigos prestados.

7.4.4. A cada periodo de referéncia do contrato sera efetuada a avaliagdo dos servigos prestados,
com aplicacdo do IMR. Tendo a CONTRATADA prestado todos os servicos dentro dos niveis

minimos de qualidade esperados, nao havera qualquer tipo de glosa na fatura a ser paga.

7.4.5. Caso a contratada tenha pontuacgao apurada igual ou superior a 75 (setenta e cinco) pontos,
dentro de um periodo de 06 (seis) meses, o contratante podera dar inicio a procedimento de
rescisdo de contrato, por inexecug¢ao contratual, sem prejuizo da aplicacao de demais sancoes

administrativas, previstas no instrumento convocatério.
7.5. Descontos x sancdes administrativas:

7.5.1. Embora a aplicagdo de indices aos indicativos seja instrumento de gestao contratual, nao
configurando sancgdo, a Administracdo do CRECI-RJ podera, pelo nivel critico de qualidade
insuficiente em qualquer dos indicativos aplicar as penalidades previstas em contrato, ficando
desde ja estabelecido que, quando o percentual de descontos no més for superior ao estabelecido
no IMR podera restar caracterizada inexecucao parcial do contrato, o que implicara na abertura de
procedimento de aplicacdo de sancado administrativa, nos termos da lei e do Contrato, observado

o contraditério e ampla defesa.

Tabela | — Niveis de Ocorréncias para aplicacdo do IMR

Id. Ocorréncia Pontua-
cao
1 Deixar de apresentar documentacao necessaria para o pagamento sem 1
justificativa.

Deixar de atender solicitacdo para servicos de assessoria, relacionadas a
2 orientagdo para definicdo do melhor roteiro, horario e frequéncia de voos/ 1
trajeto, inclusive quanto as tarifas promocionais.

Realizar cotacdes, reservas, emissoes, alteragdes, cancelamentos ou
3 reembolsos de bilhetes de passagem, fora das condigbes, prazo e especi- 1
ficagbes estabelecidas no Termo de Referéncia.

4 Deixar de emitir o(s) bilhete(s), quando solicitado por meio de atendimen- 2
to telefbnico ou e-mail, apos aprovacao da cotagao pelo contratante.

5 Deixar de prestar atendimento ininterrupto a Contratada (isto é, ao menos 2
um canal de atendimento na modalidade 24x7).
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Deixar de providenciar o reembolso das passagens nao utilizadas, no pra-
zo maximo estabelecido neste TR, contados da data de solicitagcao do
reembolso.

Nao comunicar cancelamentos de voos/trajetos nas ocasides em que te-
nha ocorrido emissdo de passagem solicitada pelo contratante.

N&o manter um preposto responsavel pelo gerenciamento dos servicgos,
com poderes de representante ou preposto, para tratar com a entidade
sobre assuntos relacionados a execucao do contrato.

Nao reservar passagem de menor valor disponivel entre as opgdes ofere-
cidas, conforme as condigdes oferecidas pelas companhias aéreas.

10

Deixar de providenciar a emissao de apdlice de seguro de assisténcia, em
caso de viagem internacional (Seguro Viagem).

11

Suspender ou interromper, total ou parcialmente, salvo motivo de forga
maior ou caso fortuito, os servicos contratuais,

12

O atraso no embarque para o traslado somente sera admitido quando
houver motivo justificadamente plausivel, previamente comunicado e acei-
to pela Administragao. Caso contrario, sera aplicada a pontuacédo no IMR.

Pontuagao Ajuste no pagamento

Até 5 pontos

100% (cem por cento) do valor mensal de agenciamento de viagens

6 a 10 pontos

Desconto de 4% sobre o valor total a ser pago no periodo de referéncia

11 a 15 pontos

Desconto de 6% sobre o valor total a ser pago no periodo de referéncia

16 a 20 pontos

Desconto de 8% sobre o valor total a ser pago no periodo de referéncia

Acima de 20 pontos

Desconto de 10% sobre o valor total a ser pago no periodo de referéncia

Tabela Il — Relatério de Ocorréncia (IMR) — Modelo Exemplificativo

Relatério de Ocorréncias

Numero de Contrato
Contratada:
Més/ano da verificagdo

Descricéo Pontuacéo
Ocorréncia relacionada a execugao contratual, julgada procedente
Data: [/ |
Breve Descricao
Data da notificacdo (quando cabivel): /[
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Ocorréncia relacionada a execugao contratual, julgada procedente
Data: /1

Breve Descrigao

Data da notificagao (quando cabivel): _ /  /

Ocorréncia relacionada a execugao contratual, julgada procedente
Data: / /

Breve Descricao

Data da notificagéo (quando cabivel): __ / _ /

Total de pontos no més de referéncia

Assinatura do Fiscal do Contrato
Data: /1

Do recebimento

7.6. Os servigos serao recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (trés) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de

carater técnico e administrativo.

7.7. O prazo da disposicao acima sera contado do recebimento de comunicagdo de cobranca
oriunda do contratado com a comprovacgao da prestacao dos servigos a que se referem a parcela

a ser paga.

7.8. O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisorio do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico.

7.9. O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo.

7.10. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisoério sob o ponto

de vista técnico e administrativo.

7.11. Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal
técnico do contrato ird apurar o resultado das avaliagbes da execugao do objeto e, se for o caso, a
analise do desempenho e qualidade da prestagcdo dos servigos realizados em consonancia com
os indicadores previstos, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a

contratada, registrando em relatorio a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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7.12. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisorio com a entrega do termo detalhado

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo;

7.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢des
resultantes da execugédo ou materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo nao atestar a ultima
e/ou Unica medicao de servicos até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisério.

7.14. A fiscalizacdo nao efetuara o ateste da ultima e/ou Unica medicao de servigcos até que sejam
sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisorio.

7.15. Os servicos poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificacbes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicacao

das penalidades.

7.16. Quando a fiscalizagao for exercida por um unico servidor, o Termo Detalhado devera conter
0 registro, a analise e a conclusédo acerca das ocorréncias na execugao do contrato, em relagao a
fiscalizacdo técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo

encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.17. Os servigos serdo recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisério, por servidor ou comissao designada pela autoridade competente, apds a
verificacdo da qualidade e quantidade do servico e consequente aceitagcdo mediante termo

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.17.1. Emitir documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigacdes assumidas pelo
contratado, com mengao ao seu desempenho na execug¢ao contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes, conforme regulamento.

7.17.2. Realizar a analise dos relatérios e de toda a documentacao apresentada pela fiscalizagao
e, caso haja irregularidades que impecam a liquidagdo e o pagamento da despesa, indicar as
clausulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas

corregoes;

7.17.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigcos prestados, com

base nos relatérios e documentagdes apresentadas; e
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7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalizagao.

7.17.5. Enviar a documentacdo pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos

procedimentos de liquidagéo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagao e gestéao.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execu¢do do objeto, quanto a dimensao, qualidade e
quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a
empresa para emissao de Nota Fiscal quanto a parcela incontroversa da execug¢ao do objeto, para

efeito de liquidacao e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugado, pelo contratado, de

inconsisténcias verificadas na execucgao do objeto ou no instrumento de cobranca.

7.20. O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela solidez e
pela seguranca do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugdo do

contrato.
Liquidacao

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias
uteis para fins de liquidagao, na forma desta seg¢ao, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do
art. 7°, §2° da Instrugao Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.22. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogacao, nos casos de contratacbes decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem
o limite de que trata o inciso |l do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.23. Para fins de liquidacdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do

documento, tais como:

7.23.1. o prazo de validade;

7.23.2. a data da emissao;

7. 23.3. os dados do contrato e do 6érgéo contratante;

7.23.4. o periodo respectivo de execugao do contrato;

7.23.5. o valor a pagar; e

7.23.6. eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

7.24. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a

liquidacdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas
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saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a comprovacao da regularizagao da situagédo, sem 6nus

a contratante;

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a documentagao
mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133/2021.

7.26. A Administragao devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencdo das
condicdes de habilitacdo exigidas no edital; b) identificar possivel razao que impecga a participagao
em licitacdo, no ambito do 6rgdo ou entidade, que implique proibicdo de contratar com o Poder
Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas INSTRUCAO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do contratado, sera
providenciada sua notificagao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize
sua situagado ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma

vez, por igual periodo, a critério do contratante.

7.28. Nao havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
devera comunicar aos 0rgaos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a
inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados 0s meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessérias a rescisao
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.30. Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos seréo realizados normalmente, até
que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado nado regularize sua situagéo junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.31. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até dez dias Uteis, contados da finalizagéao
da liquidagdo da despesa, conforme secdo anterior, nos termos da Instrucdo Normativa
SEGES/ME n° 77, de 2022.

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacao,

mediante aplicagdo do indice IPCA de correcao monetaria.
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Forma de pagamento

7.33. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.34. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria

para pagamento.
7.35. Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislagéo aplicavel.

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serao
retidos na fonte, quando da realizacdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagao

vigente.

7.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n® 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentacido de
comprovacgao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido

previsto na referida Lei Complementar.
Reajuste

7.37. Os precos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da
data do orgamento estimado. Apds o interregno de um ano, e independente de pedido da
contratada, os precos iniciais(taxa de agenciamento de viagens) serdo reajustados, mediante a
aplicagao, pelo contratante, do indice IPCA, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e
concluidas apés a ocorréncia da anualidade, com base na formula presente no art. 5° do Decreto
n°® 1.054, de 1994. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de 1(um) ano
sera contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. No caso de atraso ou né&o
divulgacao do indice de reajustamento, o contratante pagara a contratada a importancia calculada
pela ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenca correspondente tdo logo seja divulgado o
indice definitivo. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma nao possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituicdo, o que vier a ser. Na
auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para
reajustamento do pregco do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo. O reajuste sera

realizado por apostilamento
Cessao de crédito

7.38. E admitida a cessao fiduciaria de direitos crediticios com instituicao financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrugcdo Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de

Julho de 2020, conforme as regras deste presente tépico.
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7.38.1. As cessdes de credito ndo abrangida pela Instrugcdo Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de

julho de 2020, dependerdo de prévia aprovagao do contratante.

7.39. A eficacia da cesséo de crédito ndo abrangida pela Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 53,
de 8 de julho de 2020, em relagdo a Administragdo, esta condicionada a celebragdo de termo

aditivo ao contrato administrativo.

7.40. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigacdo contratual de cumprimento de todas as
condicbes de habilitacdo por parte do contratado (cedente), a celebragcdo do aditamento de
cessao de crédito e a realizagdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a
regularidade fiscal e trabalhista do cessionario, bem como a certificagdo de que o cessionario nao
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagido em vigor,
ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei n® 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.41. O crédito a ser pago a cessionaria € exatamente aquele que seria destinado a cedente
(contratado) pela execugao do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as
defesas e excegdes ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum
aplicaveis no regime juridico de direito publico incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovacao do fato gerador, quando for o caso, e 0 desconto de multas, glosas e prejuizos

causados a Administragao.

7.42. A cessao de crédito ndo afetara a execucao do objeto contratado, que continuara sob a

integral responsabilidade do contratado.

8. INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infragao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa a inexecugao parcial do contrato;

b) der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao funci-

onamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a inexecugao total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execugéo ou da entrega do objeto da contratagido sem motivo justifi-

cado;

e) apresentar documentacgao falsa ou prestar declaragao falsa durante a execugéo do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execugéo do contrato;

g) comportar-se de modo inidbneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.2. Serao aplicadas ao Contratado que incorrer nas infracdes acima descritas as seguintes san-

coes:
8.2.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que
nao se justificar a imposi¢ao de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”,

“a0

¢’ e “d” do subitem acima, sempre que nao se justificar a imposi¢cao de penalidade mais grave;

8.2.3. Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descri-

tas nas alineas “e”, “f", “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifi-

quem a imposicédo de penalidade mais grave.
8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratéria, para as infragdes descritas no item “d”, de 10% (dez por cento) por dia de atra-

so injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

8.2.4.2. Moratéria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va-
lor total do contrato, até o maximo de 2% (dois por cento), pela inobservancia do prazo fixado para

apresentacgao, suplementacéo ou reposicédo da garantia;

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentagao, suplementagao ou reposi-
¢ao da garantia autoriza a Administragdo a promover a extingdo do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatéria, para as infragbes descritas acima alineas “e” a “h” de 15% (quinze por

cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratacéo.

8.2.4.4. Compensatéria, para a inexecucao total do contrato prevista acima na alinea “c”, de 10%

(dez por cento) a 15% (quizne por cento) do valor da contratagéo.

8.2.4.5. Compensatéria, para a infracdo descrita acima na alinea “b”, de 15% (quinze por cento) a

20% (vinte por cento) do valor da contratacgéo.

8.2.4.6. Compensatoria, em substituicdo a multa moratéria para a infracdo descrita acima na ali-

nea “d”, de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratagéo.

8.2.4.7. Compensatoria, para a infragdo descrita acima na alinea “a”, de 10% (dez por cento) a

20% (vinte por cento) do valor da contratagéo.
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8.3. A aplicacdo das sancgdes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em hipotese algu-

ma, a obrigacao de reparacgao integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sangobes previstas neste Termo de Referéncia poderdo ser aplicadas cumulativa-

mente com a multa.

8.5. Antes da aplicagao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias uteis, contado da data de sua intimagao.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca se-

ra descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

8.7. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 07 (sete) dias uteis, a

contar da data do recebimento da comunicag&o enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicacao das sancgdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contradité-
rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos
do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e

de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificacbes serdo enviadas eletronica-
mente para os enderegos de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados

pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os enderecgos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serao
considerados de uso continuo da empresa, nao cabendo alegacéo de desconhecimento das co-

municagdes a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicagao das sangodes serao considerados:
8.9.1. a natureza e a gravidade da infragdo cometida;
8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-

tacdes dos 6rgéos de controle.

8.10. Os atos previstos como infracbes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitagcdes e contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados como atos
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lesivos na Lei n°® 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste
Termo de Referéncia ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sangdes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e sécios com po-
deres de administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagao
de coligacao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia.

8.12. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de apli-
cacao da sangao, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo Fede-

ral.

8.13. As sangdbes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar ou

contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administragao Contratante, resultantes de multa admi-
nistrativa e/ou indenizagdes, nao inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, total ou par-
cialmente, com os créditos devidos pelo referido 6rgao decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o0 mesmo 6rgao oro contratante, na
forma da Instrugcdo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUGAO

9.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizagédo de procedimento de LICITAGAO, na
modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adogdo do critério de julgamento pelo
MAIOR DESCONTO. (MENOR TAXA ADMINISTRATIVA)

Regime de execucao

9.2. O regime de execugao do contrato sera empreitada por prego unitario.

Exigéncias de habilitagao

9.3. Para fins de habilitagdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitagao juridica

9.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei,

tenha validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional;

9.5. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigao de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada a verificacdo da autenticidade no sitio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELLI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

9.8. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede,

conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de margo de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores.

9.10. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricao do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde

opera, com averbagao no Registro onde tem sede a matriz

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundacao e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.12. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da

consolidacao respectiva.

Habilitacao fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas

Fisicas, conforme o caso;
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9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de
certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais
e a Divida Ativa da Uniao (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigco (FGTS);

9.16. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentacao de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A
da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

9.17. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa

a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto
contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentagdo de declaragdo da Fazenda

respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara

dispensado da prova de inscricao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificagcao Econdmico-Financeira

9.21. certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagéo na licitagdo (art. 5°,

inciso Il, alinea “c”, da Instrugdo Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;
9.22. certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.23. Balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstragdes
contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, comprovando, para cada exercicio, indices de

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um).

9.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para

fins de habilitagdo patriménio liquido minimo de 10% do valor total estimado da contratagcao
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9.24.1. Os documentos referidos acima limitar-se-d0 ao ultimo exercicio no caso de a pessoa

juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.

9.24.2. Os documentos referidos acima deverdo ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissao da Escrituragao Contabil Digital - ECD ao Sped.

9.25 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdo deverdo atender a todas as
exigéncias da habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de
abertura. (Lei n°® 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

Qualificagdo Técnica

9.26. Apresentar certificado de cadastro junto ao Ministério do Turismo (Lei n® 11.771/2008, art. 22
e Decreto n° 7.381/2010, art. 18). A licitante devera apresentar Registro IATA OU declaragéo de
pelo menos 3(trés) companhias aéreas atestando que a agéncia tem crédito e autorizagdo para

emitir bilhetes.
Qualificagdo Técnico-Operacional

9.28. Comprovacao de aptidao para execucgao de servigo similar, de complexidade tecnolégica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagdo, ou com o item pertinente, por
meio da apresentagao de certiddes ou atestados, por pessoas juridicas de direito publico ou priva-

do, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.28. Para fins da comprovacao de que trata este subitem, os atestados deverao dizer respeito a

contratos executados com as seguintes caracteristicas minimas:

9.28.1 contrato(s) que comprove(m) a experiéncia minima de 03 (trés) anos do fornecedor na
prestacao dos servigos, em periodos sucessivos ou nao, sendo aceito o somatério de atestados

de periodos diferentes;

9.29. Os atestados de capacidade técnica poderao ser apresentados em nome da matriz ou da fili-

al do fornecedor.

9.30. O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovagao da legitimida-
de dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragao, copia do contrato que deu
suporte a contratacao, endereco atual do Contratante e local em que foram prestados os servigos,

entre outros documentos.

9.31. Os atestados deverao referir-se a servigos prestados no ambito de sua atividade econémica

principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente.

9.32. Caso admitida a participacdo de cooperativas, sera exigida a seguinte documentacdo

complementar:
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9.321. A relacdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratacdo e que executarao o contrato, com as respectivas atas de inscricdo e a comprovagao
de que estdo domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4°, inciso Xl, 21, inciso | e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;

9.32.2. A declaragéo de regularidade de situagdo do contribuinte individual — DRSCI, para cada

um dos cooperados indicados;

9.32.3. A comprovacao do capital social proporcional ao numero de cooperados necessarios a

prestacao do servico;
9.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107,

9.32.5. A comprovagao de integracdo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executardo o contrato; e

9.32.6. Os seguintes documentos para a comprovacgao da regularidade juridica da cooperativa: a)
ata de fundagao; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembileia; d) editais de convocagao das trés
ultimas assembleias gerais extraordinarias; €) trés registros de presenca dos cooperados que
executardo o contrato em assembleias gerais ou nas reunides seccionais; e f) ata da sessao que

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitagao;

9.32.7. A ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaracao, sob as penas da lei, de que tal auditoria ndo foi exigida pelo

orgao fiscalizador.
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGCAO

10.1 O custo estimado total da contratagdo ¢ de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta ml reais)

conforme custo aposto na tabela contida no item 1.1. acima.
11. ADEQUAGAO ORGCAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratagao correrdo a conta de recursos especificos

consignados no Orgamento Geral da Unido.

11.2. A contratagdo sera atendida pela seguinte dotagéo: 6.3.1.3.04.01.001 - Passagens Aéreas,

Terrestres e Maritimas.

11.3. A dotacgao relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apds aprovagao da

Lei Orcamentaria respectiva e liberacado dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSICOES FINAIS
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12.1. As informacgdes contidas neste Termo de Referéncia ndo sdo classificadas como sigilosas,

exceto o custo estimado da contratacdo, que possui carater sigiloso até o julgamento das

propostas
Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2025.
TERMO DE REFERENCIA NOME FUNGAO ASSINATURA
Elaborou Marcus Vinicius Cerquera Liméo Superintendente
Aprovou Jodo Eduardo Leal Coméa Presidente do CRECIR]
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	5.9.1. A Contratada deverá gerar número de protocolo para todas as solicitações realizadas por e-mail ou telefone, bem como efetuar a gravação das chamadas telefônicas. Os protocolos gerados deverão ser informados aos usuários no início do atendimento.
	5.9.2. As gravações das chamadas telefônicas deverão ser armazenadas por prazo não inferior a 6 (seis) meses e disponibilizadas sempre que houver solicitação do contratante.
	5.9.3. A contratada deverá realizar procedimento de identificação dos servidores autorizados a utilizar este serviço, mediante confirmação de alguns de seus dados pessoais ou outros que julgar necessários.
	5.10. O CRECI-RJ deverá realizar a análise, a escolha das opções e a autorização para aquisição, levando em consideração as normas vigentes que regulam a concessão de diárias e passagens no âmbito da Autarquia, quando aplicável, orientando a contratada sobre seus termos e eventuais alterações.
	5.11. O serviço de emissão de Bilhetes de Passagens – voos domésticos – compreende:
	5.11.1. Assessoria: entende-se por assessoria para emissão de bilhetes de passagem, o serviço prestado pela contratada, visando ao auxílio na análise e escolha de melhores opções de voos, quando:
	a) não houver disponibilidade em voos sem escala/conexão ou voos com razoável tempo de duração, devendo a contratada apresentar opções para que seja analisada aquela que apresente a melhor relação custo x benefício para o CRECI-RJ; e
	b) em virtude de ocorrência de evento, seminário, encontro ou situação semelhante, em que o número de passageiros permita a negociação de melhores tarifas, visando economicidade ao CRECI-RJ.
	5.11.2. Cotação: a cotação para emissão de bilhete de passagem realizada pela contratada deverá refletir com exatidão as informações atualizadas de todos os voos disponíveis nas datas solicitadas, consideradas inclusive as promoções tarifárias vigentes.
	5.11.3. O pedido de cotação enviado à contratada via e-mail ou telefone deverá conter, no mínimo:
	a) nome da unidade solicitante, com e-mail, telefone e servidor responsável pela demanda;
	b) tipo de viagem: nacional;
	c) data prevista da partida;
	d) data prevista do retorno;
	e) cidade de origem;
	f) cidade de destino;
	g) nome completo do passageiro;
	h) data de nascimento do passageiro;
	i) CPF do passageiro;
	j) telefone para contato do passageiro;
	k) endereço eletrônico do passageiro;
	l) horários previstos de início e término do trabalho, evento ou missão no destino; e
	m) eventual deficiência do passageiro.
	5.11.4. O resultado deverá ser discriminado por trecho, contendo, além dos dados da solicitação de cotação, as seguintes informações: companhia aérea; país/cidades de origem e destino; duração do voo; quantidade e duração das escalas/conexões, se houver; datas e horários do voo e aeroportos utilizados; valor da tarifa; e valor da taxa de embarque.
	5.11.5. Reserva: a reserva para emissão de bilhete de passagem deverá ser realizada pela contratada, discriminada por trecho, com base nas informações de cotação contidas na etapa anterior.
	5.11.6. A contratada informará por e-mail ou telefone, a reserva contendo o localizador, a data e hora de validade da reserva e demais dados contidos na cotação para a unidade solicitante, visando à necessária aprovação.
	5.11.7. Emissão: será realizada pela contratada observando as disposições deste termo de referência, com base nas informações de reserva contidas na etapa anterior.
	a) havendo cancelamento em virtude da expiração do prazo da reserva e caso não seja possível reativá-la nos mesmos valores, o procedimento visando à emissão deve ser reiniciado;
	b) a informação do bilhete de passagem emitido será enviada pela contratada à unidade solicitante, para conferência e envio para o passageiro.
	5.12. O serviço de emissão de Bilhetes de Passagens – Voos Internacionais - compreende:
	5.12.1. Assessoria: entende-se por assessoria para emissão de bilhete de passagem o serviço prestado pela contratada visando ao auxílio na pesquisa, análise e escolha de melhores opções de voos, observado o disposto neste termo de referência, devendo ser prestada em todas as viagens que contenham trechos internacionais.
	5.12.2. Cotação: será realizada pela contratada e deverá refletir com exatidão as informações atualizadas de todos os voos disponíveis nas datas solicitadas, consideradas inclusive as promoções tarifárias vigentes, observadas as disposições constantes neste termo de referência.
	5.12.3. Devem ser observadas, sempre que possível, as opções de ida e volta pela mesma companhia aérea, visto que esta condição pode oferecer menores valores de TARIFAS.
	5.12.4. O resultado deverá ser discriminado por trecho, contendo, além dos dados da solicitação de cotação, as seguintes informações:
	a) companhia aérea;
	b) país/cidades de origem e destino;
	c) duração do voo;
	d) quantidade e duração das escalas/conexões, se houver;
	e) datas e horários do voo e aeroportos utilizados;
	f) valor da tarifa; e
	g) valor da taxa de embarque.
	5.12.5. Reserva: deverá ser realizada pela contratada, discriminada por trecho e observadas as disposições deste termo de referência, com base nas informações das cotações contidas na etapa anterior.
	5.12.6. A contratada informar por e-mail ou telefone a reserva contendo o localizador, a data e hora de validade da reserva e demais dados contidos na cotação para a unidade solicitante, visando à necessária aprovação.
	5.12.7. Além da escolha dos voos, a unidade solicitante deve informar à contratada todos os dados necessários à criação da reserva.
	5.12.8. Emissão: será realizada pela contratada observando as disposições deste termo de referência, com base nas informações de reserva contidas na etapa anterior.
	5.12.9. Havendo cancelamento em virtude da expiração do prazo da reserva e caso não seja possível reativa-la nos mesmos valores, o procedimento visando à emissão deve ser reiniciado.
	5.12.10. As informações do bilhete de passagem emitido deverão ser enviadas pela contratada à unidade solicitante, por e-mail ou por outro canal de comunicação previamente informado.
	5.13. Deverá fazer a emissão de Seguro Viagem Internacionais.
	5.13.1. A contratada deverá providenciar, quando requerido pela unidade solicitante, em até 4 (quatro) horas após a formalização da demanda por e-mail ou telefone, no mínimo 3 (três) cotações de seguro viagem, com seguradoras, para aprovação do custo e autorização da emissão, observando as regras e as coberturas mínimas previstas na Resolução CNSP nº 315/2014, do Conselho Nacional de Seguros Privados.
	5.13.2. A contratada deverá emitir a apólice ou voucher, no prazo de 3 (três) horas após autorização pelo contratante.
	5.13.3. Os serviços de emissão de seguro viagem compreendem a cotação, emissão, alteração, cancelamento e reembolso.
	5.13.4. Será devido à contratada apenas o valor de repasse referente ao prêmio do seguro viagem quando este for emitido juntamente com o bilhete de passagem internacional não podendo, neste caso, a contratada cobrar remuneração adicional pela prestação deste serviço.
	5.14. Quanto a eventual alteração de Bilhete de Passagem – Voos Nacionais e Voos Internacionais - deve ser precedida de nova cotação e reserva, visando subsidiar a decisão sobre a alteração ou cancelamento seguido de nova emissão, o que for mais vantajoso para o CRECI-RJ.
	5.14.1. As alterações de bilhetes de passagem serão requeridas pela unidade solicitante, por e-mail ou telefone, discriminadas por trecho.
	5.14.2. Caso a alteração possua mudança ou inclusão de destinos, a contratada receberá solicitação de nova assessoria para indicação das opções que melhor atendam à demanda.
	5.14.3. A alteração dependerá da disponibilidade de assentos e poderá ensejar em aplicação de multas e eventuais diferenças tarifárias estabelecidas pela companhia aérea.
	5.15.4. Imediatamente após a alteração que resulte em crédito, situação na qual o valor do bilhete de passagem original é superior à soma da multa e da diferença tarifária, a contratada deverá requerer, imediata e formalmente, o reembolso dos valores aos quais o contratante tem direito, para que seja efetuada o ressarcimento do valor em fatura, mediante apresentação de nota crédito e comprovante das companhias aéreas, discriminadas por unidade solicitante.
	5.15.5. O contratante efetuará a conferência das informações e o consequente ressarcimento do valor a que tem direito, no momento em que for viável e possível, levando em consideração o valor da fatura e o tempo necessário para o término da conferência.
	5.16. O serviço de cancelamento de bilhetes de passagem - Voos Nacionais e Voos Internacionais, compreende:
	5.16.1. Cancelamento originado pela extinção da demanda.
	5.16.2. A informação de cancelamento será fornecida pelo contratante à central de atendimento da contratada, por e-mail ou telefone, com base nas informações do bilhete de passagem emitido.
	5.16.3. Após o recebimento da informação acima, a contratada deve efetuar o cancelamento do bilhete de passagem, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, objetivando a isenção da cobrança de taxa de no-show, quando possível, de acordo com as regras da companhia aérea.
	5.16.4. Todas as solicitações de cancelamento devem constar no relatório para controle dos bilhetes de passagem passíveis de reembolso, conforme item 5.16.11.
	5.16.5. O Cancelamento originado de demanda de alteração - ocorre em duas situações:
	a) analisada a cotação, a unidade solicitante verifica que há melhor relação custo x benefício com nova emissão, e não com a alteração do bilhete de passagem; e
	b) inexistência de voos que permitam a alteração do bilhete de passagem já emitido.
	5.16.6. Para as situações acima, a contratada deve efetuar o cancelamento do bilhete de passagem e iniciar o processo de nova emissão, a partir da etapa de assessoria, informando nova cotação do voo pretendido, para escolha da melhor opção e posterior aprovação, cabendo nesse caso cobrança de remuneração pela nova emissão.
	5.16.7. A solicitação de cancelamento será informada pelo contratante à contratada, por e-mail ou telefone, com base nas informações do bilhete de passagem emitido.
	5.16.8. Da forma de Reembolso:
	5.16.9. Imediatamente após o cancelamento, a contratada deverá requerer, junto à companhia aérea, o reembolso dos créditos provenientes da passagem cancelada. Isso representa, no mínimo, o valor da taxa de embarque.
	5.16.10. A contratada deve adotar as medidas necessárias para a efetivação do reembolso tão logo lhe seja solicitado o cancelamento do bilhete de passagem ou quando da ocorrência de no-show.
	5.16.11. O reembolso do bilhete de passagem se dará por intermédio de glosa do valor em fatura, mediante apresentação de nota crédito e detalhamento das regras aplicadas pela companhia aérea, discriminada por unidade solicitante.
	5.16.12. A contratada deve gerar relatório mensal de todos os bilhetes de passagem cancelados, alterados, não utilizados e/ou reembolsados. O relatório deve ser apresentado juntamente com os respectivos comprovantes emitidos pelas companhias aéreas, contendo no mínimo:
	a) unidade solicitante;
	b) dados do bilhete de passagem: nome do passageiro, origem/destino, data do voo;
	c) valor pago;
	d) valor da multa;
	e) valor do crédito.
	5.16.13. Sempre que necessário, o contratante poderá solicitar emissão de relatório parcial, contemplando os dados acima, caso em que a contratada deverá fornecer o documento em até 72 (setenta e duas horas).
	5.16.14. O contratante efetuará a conferência das informações e a consequente glosa do valor a que tem direito, no momento em que for viável e possível, levando em consideração o valor da fatura e o tempo necessário para o término da conferência.
	5.16.15. O reembolso obedecerá às eventuais restrições constantes das condições de sua aplicação, inclusive prazo de reembolso, taxa administrativa e outras penalidades. O prazo para reembolso não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias contados da data da solicitação.
	5.17. O serviço de emissão de Bilhetes de Passagens Rodoviárias compreende:
	5.17.1. Assessoria: entende-se por assessoria para emissão de bilhetes de passagem, o serviço prestado pela contratada, visando ao auxílio na análise e escolha de melhores opções para a viagem rodoviária com horários convenientes, em especial:
	5.17.1.1. Quando da ocorrência de evento, seminário, encontro ou situação semelhante, em que o número de passageiros permita a negociação de melhores tarifas, visando economicidade ao CRECI-RJ.
	5.17.2. Cotação: a cotação para emissão de bilhete de passagem realizada pela contratada deverá refletir com exatidão as informações atualizadas de todos os itinerário disponíveis nas datas solicitadas, consideradas inclusive as promoções tarifárias vigentes.
	5.17.3. O pedido de cotação enviado à contratada via e-mail ou telefone deverá conter, no mínimo:
	a) nome da unidade solicitante, com e-mail, telefone e servidor responsável pela demanda;
	b) tipo de viagem: nacional;
	c) data prevista da partida;
	d) data prevista do retorno;
	e) cidade de origem;
	f) cidade de destino;
	g) nome completo do passageiro;
	h) data de nascimento do passageiro;
	i) CPF do passageiro;
	j) telefone para contato do passageiro;
	k) endereço eletrônico do passageiro;
	l) horários previstos de início e término do trabalho, evento ou missão no destino; e
	m) eventual deficiência do passageiro.
	5.17.4. O resultado deverá ser discriminado por trecho, contendo, além dos dados da solicitação de cotação, as seguintes informações: empresa de transporte rodoviário; país/cidades de origem e destino; duração do tempo de viagem, valor da tarifa; e valor da taxa de embarque.
	5.17.5. Reserva: a reserva para emissão de bilhete de passagem deverá ser realizada pela contratada, discriminada por trecho, com base nas informações de cotação contidas na etapa anterior.
	5.17.6. A contratada informará por e-mail ou telefone, a reserva contendo o número, a data e hora de validade da reserva e demais dados contidos na cotação para a unidade solicitante, visando à necessária aprovação.
	5.17.7. Emissão: será realizada pela contratada observando as disposições deste termo de referência, com base nas informações de reserva contidas na etapa anterior.
	a) havendo cancelamento em virtude da expiração do prazo da reserva e caso não seja possível reativá-la nos mesmos valores, o procedimento visando à emissão deve ser reiniciado;
	b) a informação do bilhete de passagem emitido será enviada pela contratada à unidade solicitante, para conferência e envio para o passageiro.
	5.18. O serviço de traslado compreende:
	5.18.1. Assessoria: entende-se por assessoria para contratação de traslado o serviço prestado pela contratada, visando ao auxílio na análise e escolha da melhor opção de transporte rodoviário, de acordo com a natureza do deslocamento, o número de passageiros, o trajeto e a duração prevista da viagem, observando critérios de segurança, conforto e economicidade, em especial:
	5.18.2. Quando da ocorrência de eventos, seminários, encontros, capacitações ou situações semelhantes, em que o número de passageiros permita a negociação de melhores tarifas e condições, visando à economicidade e eficiência administrativa para o CRECI-RJ.
	5.18.3. Cotação: a cotação para contratação de traslado realizada pela contratada deverá refletir com exatidão as informações atualizadas de todos os tipos de veículos disponíveis nas datas e horários solicitados, consideradas inclusive promoções tarifárias, disponibilidade de motoristas e condições operacionais vigentes. A contratada apresentará no mínimo 3 cotações do serviço solicitado para comprovar cotação de mercado.
	5.18.4. O pedido de cotação enviado à contratada via e-mail ou telefone deverá conter, no mínimo:
	a) nome da unidade solicitante, com e-mail, telefone e servidor responsável pela demanda;
	b) tipo de deslocamento (urbano, intermunicipal ou interestadual);
	c) data e horário previstos de partida;
	d) data e horário previstos de retorno;
	e) local de origem e destino;
	f) nome completo dos passageiros;
	g) número total de passageiros;
	h) telefone para contato do responsável pelo grupo;
	i) endereço eletrônico do responsável pela solicitação;
	j) finalidade da viagem (trabalho, evento, missão institucional etc.); e
	k) eventual deficiência ou necessidade especial de algum passageiro, que demande veículo adaptado.
	5.18.5 O resultado da cotação deverá ser apresentado de forma discriminada pelo tipo de veículo solicitado pelo CRECI/RJ, contendo, além dos dados da solicitação, as seguintes informações:
	categoria do veículo (sedan executivo, van, micro-ônibus, ônibus);
	capacidade de passageiros;
	empresa transportadora responsável;
	modelo do veículo e ano de fabricação;
	tempo estimado de percurso e distância total;
	valor total da locação, incluindo pedágios, combustível e motorista;
	condições de cancelamento e remarcação;
	validade da cotação apresentada; e
	observações sobre seguro, licenciamento e documentação exigida para o transporte de passageiros.
	5.19 O serviço de Reserva de Hotéis e Pousadas compreende:
	5.19.1 Assessoria: entende-se por assessoria para reserva de hospedagem o serviço prestado pela contratada, visando ao auxílio na análise e escolha das melhores opções de acomodação, observando critérios de custo-benefício, segurança, localização e conveniência para o deslocamento dos servidores, em especial:
	5.19.2 Quando da ocorrência de evento, seminário, encontro, capacitação ou situação semelhante, em que o número de hóspedes permita a negociação de melhores tarifas e condições, visando à economicidade e eficiência administrativa para o CRECI-RJ.
	5.19.3 Cotação: a cotação para reserva de hospedagem realizada pela contratada deverá refletir com exatidão as informações atualizadas de todos os estabelecimentos disponíveis nas datas solicitadas, consideradas inclusive as promoções tarifárias, políticas de cancelamento e disponibilidade de serviços adicionais. A contratada apresentará no mínimo 3 cotações do serviço solicitado para comprovar cotação de mercado.
	5.19.4 O pedido de cotação enviado à contratada via e-mail ou telefone deverá conter, no mínimo:
	a) nome da unidade solicitante, com e-mail, telefone e servidor responsável pela demanda;
	b) tipo de hospedagem: nacional;
	c) data prevista do check-in;
	d) data prevista do check-out;
	e) cidade e bairro de destino;
	f) nome completo do(s) hóspede(s);
	g) data de nascimento do(s) hóspede(s);
	h) CPF do(s) hóspede(s);
	i) telefone para contato;
	j) endereço eletrônico;
	k) motivo da viagem (trabalho, evento, missão institucional etc.);
	l) horários previstos de início e término do trabalho, evento ou missão;
	m) eventual deficiência ou necessidade especial do hóspede, que demande acomodação acessível.
	5.19.4. O resultado da cotação deverá ser apresentado de forma discriminada por estabelecimento, contendo, além dos dados da solicitação, as seguintes informações:
	nome e categoria do hotel/pousada;
	endereço completo e distância aproximada do local do evento ou compromisso institucional;
	tipo de acomodação (individual, duplo, triplo, etc.);
	inclusão ou não de café da manhã e demais serviços;
	valor da diária e eventuais taxas;
	condições de cancelamento e remarcação;
	horário de check-in e check-out; e
	validade da cotação apresentada.
	5.20 Da Remuneração a Ser Paga à Agência de Viagens
	5.20.1 A remuneração total a ser paga à agência de viagens será apurada a partir da soma do valor ofertado pela prestação de serviço de agenciamento de viagens compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento abrangidos por seguro viagem, passagem aérea nacional e internacional ou rodoviária, multiplicado pela quantidade emitida no período faturado.
	5.20.2. Para cada item de serviço de agenciamento de viagens prestado pela contratada, será devida uma remuneração.
	5.20.3. O valor a ser pago pela CONTRATANTE por cada autorização, bilhete ou voucher emitido será o valor do serviço adquirido, liquido de comissões pagas por companhias aéreas (quando houver), acrescido do valor da Taxa por Transação, que será calculado utilizando-se da seguinte fórmula:
	VF = VP – VC + TT + TE + S (quando for o caso) + SC (se for o caso),
	Onde:
	VF = Valor da Fatura (valor a ser pago);
	VP = Valor da Passagem Aérea;
	VC = Valor da Comissão paga pela companhia aérea à agência contratada;
	TT = Valor da Taxa por Transação;
	TE = Valor da Taxa de Embarque;
	S = Seguro Saúde e Bagagem e
	SC = Serviços correlatos (passagens rodoviárias e ferroviárias no âmbito internacional, locação de veículos, reserva de hotéis no âmbito nacional e internacional, translado)
	A contratada deverá sempre apresentar o maior número de cotações para comprovar o valor de mercado dos serviços solicitados.
	5.21. A contratada deverá prestar atendimento de segunda a sexta de 09:00(nove horas) às 18:00(dezoito horas), com acionamento por e-mail ou telefone, mas deve manter plataforma disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias da semana, inclusive domingos e feriados, para que o contratante possa, a seu critério, efetuar a pesquisa e a reserva e/ou acompanhamento das pesquisas/reservas efetuadas pela contratada. Deve ainda manter contato disponibilizado permanentemente para eventuais urgências. Esse horário poderá ser alterado, desde que comunicado previamente pelo CRECI-RJ à contratada com antecedência mínima de 10(dez) dias úteis.
	5.21.1. Após o horário estipulado no item 5.19, nos fins de semana e feriados, a contratada deverá indicar o(a) empregado(a) para atender os casos excepcionais e urgentes, disponibilizando para o contratante, plantão de telefones fixos ou celulares que funcionem 24 horas, conforme item 5.6.
	5.21.2. Para o recebimento das solicitações feitas por e-mail e telefone, a contratada deverá manter um endereço eletrônico para troca de mensagens e um sistema telefônico, que pode ser composto por telefone fixo e/ou celular, ou ainda uma central de atendimento (call center), sendo que o(s) número(s) deverá(ão) ser fornecido(s) ao contratante no momento da assinatura do contrato.
	5.21.3. A contratada deverá realizar um procedimento de identificação dos empregados do CRECI-RJ autorizados a utilizar este serviço, mediante a confirmação de alguns de seus dados ou outros que forem considerados necessários.
	5.21.4. O contratante deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, fornecer à contratada uma relação com as seguintes informações dos empregados do CRECI-RJ autorizados a solicitar serviços por e-mail ou telefone:
	5.21.4.1. Nome;
	5.21.4.2. E-mail a partir do qual as solicitações serão enviadas;
	5.21.4.3. Matrícula ou equivalente;
	5.21.4.4. Cargo/Função;
	5.21.4.5. Data de nascimento;
	5.21.4.6. Número do CPF.
	5.21.5. O envio da relação mencionada no subitem anterior é imprescindível para o início da prestação dos serviços por parte da contratada, referente às demandas solicitadas por e-mail ou telefone.
	Materiais a serem disponibilizados
	5.22. Para a adequada execução dos serviços, a Contratada deverá utilizar todos os materiais e ferramentas necessários para garantir a boa prestação do serviço objeto desta contratação.
	Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
	5.23. Para fins de formulação das propostas as licitantes deverão considerar todas as exigências constantes na descrição dos produtos/serviços previstos na tabela do item 1.1 do Termo de Referência, bem como das demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.
	Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
	5.24. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
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